SERVIGO PUBLICO FEDERAL

PORTARIA N.? 1230/2018

O reitor do Instituto Federal de Educacéo, Ciéncia e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas
atribuicoes legais,

Considerando o teor do Processo n°. 23163.000134/2018-09

RESOLVE

Conceder o abono de permanéncia, a contar de 12/02/2018, ao servidor PAULO FERNANDO
ARANALDE MORALES, ocupante do cargo de Professor de Ensino Bésico, Técnico e Tecnolégico, matricula SIAPE
n.© 274528, do Quadro de Pessoal desta IFE, com fulcro no art. 22, da Emenda Constitucional n® 41/2003, pela
opcao de permanéncia em atividade.

Pelotas, 08 de maio de 2018.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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